EMENDA MODIFICATIVA Nº             AO PROJETO DE LEI Nº 027/2014.
Art. 1º O art. 2º do Projeto de Lei nº 027/2014 que “PAltera a Lei nº 6.592, de 28 de dezembro de 2001, que “Dispõe sobre o licenciamento de prestadores de serviço de natureza publicitária realizada por meio de automóveis dotados de equipamentos de som e dá outras providências”.” passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Os arts. 2º, 5º, 8º, 19 e 21 da Lei nº 6.592, de 28 de dezembro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Somente serão licenciados na Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, as pessoas jurídicas devidamente registradas nos órgãos competentes, prestadoras de serviço de natureza publicitária por meio de automóveis ou bicicletas dotados de equipamentos de som.

Parágrafo único- O prestador do serviço mencionado nesta Lei terá direito a utilizar no máximo três veículos no exercício de sua atividade.”

“Art. 5º Apresentados os documentos especificados no artigo anterior, a SMMAS procederá à vistoria e testes necessários no veículo e no equipamento de som.”
“Art. 8º Recebida a licença, o autorizatário ficará responsável pela aquisição do adesivo padronizado confeccionado pela SMMAS, e colocação nas laterais do veículo.”

“Art. 19. O Poder Executivo Municipal regulamentará por decreto as Zonas de Silêncio, onde não poderão ser exercidas atividades de natureza publicitária por meio de veículos com equipamentos de som.”

“Art. 21. Não poderá haver substituição do equipamento de som, bem como de veículo e de seu condutor, sem prévia anuência da SMMAS.”.
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